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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

N.2300.01.0048288/2020-37

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/DER-MG Nº. 

 

 

Designa Coordenador-Geral da
Unidade Executora Local – UEL
criada pelo Decreto Estadual nº
47.671, de 13 de julho de 2019 e
dá outras providências.

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE e o DIRETOR-GERAL do
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER-MG,
no uso das atribuições conferidas pelo § 1º do art. 93 da Cons�tuição do Estado de Minas Gerais e pelo
inciso X do art. 10 do Decreto 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto Estadual nº
47.671, de 13 de junho de 2019,

RESOLVEM:

Art. 1º – Designar o servidor Fernando Machado Teixeira, MASP 1107332-7, como
Coordenador-Geral da Unidade Executora Local – UEL criada pelo Decreto Estadual nº 47.671, de 13 de
junho de 2019.

Art. 2º – Ficam convalidados os atos eventualmente pra�cados pelo servidor Tadeu
Henrique de Assis, MASP 1384978-1, no exercício das atribuições de Coordenador da UEL, no período de
13 de junho de 2019 até a data de publicação desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte,        de                         de 2020.

 

 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

 

 

FABRÍCIO TORRES SAMPAIO

Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais

 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Torres Sampaio, Diretor(a) Geral, em
31/03/2020, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio de Barcelos Silva, Secretário(a) de Estado,
em 07/04/2020, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12629370
e o código CRC 3AF2A272.

Referência: Processo nº 2300.01.0048288/2020-37 SEI nº 12629370

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

